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EDITAL N. 10/2025  
 

  

Carlos Manuel da Fonseca Ascensão, Presidente da Câmara Municipal de Celorico da 
Beira, torna público que, nos termos do Decreto-Lei n.º 82/2021 de 13 de outubro, na sua 
redação atual, e do n.º 1 do Despacho n.º 4703-A/2025 de 16 de abril, que as obrigações 
relativas aos deveres de gestão de combustível na rede secundária de faixas de gestão 
de combustível, são as  seguintes : 
 

Decreto-Lei n.º 82/2021 de 13 de outubro 
... 

Artigo 49.º 
Redes secundárias das faixas de gestão de combustível 

… 
6 – Na envolvente das áreas edificadas, quando confinante com territórios 
florestais, os proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades que, a 
qualquer título, aí detenham terrenos asseguram a gestão de combustível numa 
faixa envolvente com largura padrão de 100 m a partir da interface de áreas 
edificadas. (MAPA EM ANEXO) 
 
7 – Os proprietários, arrendatários, usufrutuários ou entidades que, a qualquer 
título, detenham terrenos a menos de 50 m de edifícios que estejam a ser utilizados 
para habitação ou atividades económicas não previstas no n.º 5 são obrigados a 
proceder à gestão de combustível, de acordo com o regulamento do ICNF, I. P., a 
que se refere o n.º 3 do artigo 47.º, numa faixa com as seguintes dimensões: 

a) Largura padrão de 50 m, medida a partir da alvenaria exterior do edifício, 
caso esta faixa abranja territórios florestais; 

b) Largura de 10 m, medida a partir da alvenaria exterior do edifício, caso a 
faixa abranja territórios agrícolas. 

… 
Artigo 72.º 

Contraordenações 
... 

1 – Sem prejuizo da responsabilidade criminal que possa resultar dos mesmos 
fatos, nos termos da lei, constitui contraordenação a realização das seguintes 
ações: 

e) O incumprimento dos deveres de gestão de combustível estabelecidos nos                            
termos dos números 2 e 4 a 6 do artigo 49.º; 
f) O incumprimento dos deveres de gestão de combustível estabelecidos nos   
termos do número 7 ou do n.º 9 do artigo 49.º. 

 
2 – As contraordenações previstas no número anterior são puníveis com as 
seguintes coimas: 
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a) No caso das contraordenações previstas nas alíneas f), ... do número 
anterior, qualificadas como leves, coima de valor entre: 

i) (euro) 150 e (euro) 1500, no caso de pessoas singulares; e 
ii) (euro) 500 e (euro) 5000, no caso de pessoas coletivas; 

b) No caso das contraordenações previstas nas alíneas a) a e),... do número 
anterior, qualificadas como graves, coima de valor entre: 

i) (euro) 500 e (euro) 5000, no caso de pessoas singulares; e 
ii) (euro) 2500 e (euro) 25000, no caso de pessoas coletivas; 

 
 

Despacho n.º 4703-A/2025, de 16 de abril 
... 

Rede secundária de faixas de gestão de combustível 
... 

O Secretário de Estado da Proteção Civil e o Secretário de Estado das Florestas, ao 
abrigo do disposto no Despacho n.º 7270/2024, de 21 de junho, da Ministra da 
Administração Interna, e no Despacho n.º 6739/2024, de 17 de junho, na sua redação 
atual, do Ministro da Agricultura e Pescas, e nos termos do n.º 12 do artigo 49.º do 
Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, na sua redação atual, determinam:  
 
1 – Que os trabalhos de gestão de combustível na rede secundária de faixas de 
gestão de combustível podem decorrer até 31 de maio. 
 
 
Por ser verdade se publica o presente Edital e outros de igual teor que vão ser afixados 
nos lugares de costume. 
 

 

Celorico da Beira, 17 de abril de 2025  

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

  

Carlos Manuel da Fonseca Ascensão 
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